
CIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO, NA FORMA QUE ESPE-
CIFICA.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, III da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista
na Lei Municipal nº. 2.349, de 24 de setembro de 2025;

RESOLVE:
Art. 1º Abrir crédito adicional especial ao orçamento geral do
município para o exercício financeiro vigente, no valor de R$
363.200,00 (trezentos e sessenta e três mil e duzentos reais),
conforme especificado a seguir:
ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.036 Consórcio Intermunicipal de Saúde
ELEMENTO:
3.3.71.70.00.00.03.02.0500 R$ 363.200,00
Total do Crédito Especial R$ 363.200,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito espe-
cial de que trata o artigo primeiro serão oriundos do Superávit
do exercício anterior, utilizando recursos definidos pelo artigo 43,
§ 1º, da Lei nº 4.320/64, conforme anexo único da Lei nº. 2.349,
de 24 de setembro de 2025.
Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campos de Júlio, 24 de setembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025
AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE

AVISO DE ABERTURA
O Munícipio de Campos de Júlio – MT, através do agente de con-
tratação que subscreve o presente aviso, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que está realizado Chamada Públi-
ca, autuada sob o nº 01/2025, visando a aquisição de gêneros
alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para atender as demandas das unidades escolares
municipais e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
Os interessados deverão apresentar seus documentos de habili-
tação e seus projetos de venda até às 09h00 (nove horas) do dia
15/10/2025, no Departamento de Licitação da Prefeitura Munici-
pal, situada à Av. Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jar-
dim, CEP 78.319-000.
O Edital de Chamada Pública poderá ser obtido pelos interessados
no site desta municipalidade na internet, disponível em
https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Licitacoes/Chamamento-
publico/, bem como junto ao Departamento de Licitações, de se-
gunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.
Informações poderão ser obtidas através dos telefones (65) 3387
2800 e (65) 9 9963 3595 ou através do e-mail licitacao3@cam-
posdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 24 de setembro de 2025.
Nadia T. Nejem

Agente de Contratação
Portaria nº 26/2024

DECRETO Nº. 226, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO ES-
PECÍFICA.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, III da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista
na Lei Municipal nº. 2.347, de 24 de setembro de 2025;

RESOLVE:
Art. 1º Abrir o crédito adicional especial ao orçamento geral do
município, previsto na Lei nº 2.155, de 29 de novembro de 2024,
no valor de R$ 592.541,24 (quinhentos e noventa e dois mil, qui-
nhentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos), para o
exercício financeiro vigente, conforme se especifica a seguir:

 

ÓRGÃO: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., PECUÁ-
RIA E MEIO AMBIENTE

UNIDADE: 01 Departamento Agropecuário
PROJETO: 1.187 Rodeio Festival 2025 – Convênio: 2236-2025
ELEMENTO:
3.3.90.39.00.00.01.0701 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica R$ 592.541,24
Total da Criação Orçamentária R$ 592.541,24
Art. 2º Para atendimento que trata o artigo anterior, serão utili-
zados recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte
de recurso específica, através da Proposta n° 2236-2025 que visa
a Realização do Rodeio Festival 2025, através do Governo do Es-
tado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de
Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso - SECEL, na ordem de R$
592.541,24 (quinhentos e noventa e dois mil, quinhentos e qua-
renta e um reais e vinte e quatro centavos).
Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campos de Júlio, 24 de setembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vem a
público divulgar, para conhecimento dos interessados, o resulta-
do da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 15/2025, com critério de
julgamento de MENOR PREÇO, regime de execução de EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando selecionar proposta de
empresa especializada para execução de obra de construção de
Unidades Habitacionais na cidade de Campos de Júlio – MT, vin-
culada ao Programa FNHIS Sub 50, do Ministério das Cidades/
Caixa Econômica Federal, sob o Termo de Compromisso 970801/
2024/MCIDADES/CAIXA, sendo declarada vencedora do certame
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a licitante WM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 27.950.696/0001-73, com valor global de R$
3.284.999,97.
O processo foi homologado pelo Prefeito em 24/09/2025.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 24 de setembro de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o nº 16/2025, com o ob-
jetivo de selecionar proposta de empresa especializada para exe-
cução de obra de implantação do Projeto de Segurança Contra In-
cêndio e Pânico (PSCIP) na Feira Livre Municipal.
Valor estimado: R$ 159.078,28.
Critério de julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto.
Regime de execução: Empreitada por preço global.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.
Início do recebimento das propostas: a partir da publicação
deste aviso.
Fim do recebimento das propostas: dia 09/10/2025, 08h59
(horário de Brasília).
Início da disputa: dia 09/10/2025, às 09h00 (horário de Brasí-
lia).
O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos in-

teressados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-
pos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, e poderão ser gratuitamente obtidos por
meio de mídia eletrônica (pen drive, e-mail etc.), ou por meio
do endereço eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Lici-
tacoes/Concorrencia-eletronica/, por meio da plataforma Licitanet
Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou,
ainda, por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públi-
cas, disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 24 de setembro de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA DE FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PUBLICAÇÃO PARA

ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou
a EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no lotea-
mento denominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de
CAMPO VERDE, a (s) seguinte (s) pessoa (s) e alegando a proprie-
dade sobre o (s) seguinte (s) imóvel (is):
JOSÉ ANTONIO FARIAS, requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA
ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 03 da QUADRA 11, LOCA-
LIZADO NA AVENIDA GOIÁS, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CI-
DADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.
Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo
esta ser apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FA-
ZENDA DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este pra-
zo, o processo de emissão continuará em seu tramite normal até
EXPEDIÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.
Secretaria Municipal de Fazenda.

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº. 3.195, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA A INCLUSÃO DE NATUREZA DA DESPESA E FONTES DE
RECURSOS NO PPA, LDO E LOA VIGENTES
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
Faz Saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, na Lei Orçamentária Anual (LOA) do corrente exercício, instituída pela Lei nº.
3.111/2024, Crédito Adicional Especial no valor de R$1.870.581,86 (um milhão oitocentos e setenta mil quinhentos e oitenta e um
reais e oitenta e seis centavos), com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Transportes - FMT
Função: 26 - Transportes
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 0020 - Construção e Manutenção de Pontes e Estradas Vicinais
Ação: 20213 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Fonte de Recursos: 1.759.0000702 - Auxílio Financeiro aos Municípios para Compensação de Perdas (Fethab Diesel)
2.759.0000702 - Auxílio Financeiro aos Municípios para Compensação de Perdas (Fethab Diesel)
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